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CONTRATO DE LOCAÇAO
N.o 000493 22

LocATÁma: PDA soruÇÕps

nazÃo socrAr,: PDA soruÇÕBs LTDA

CI\PJ: 14.852.899/000 l -85

UMDADtr: Calçada Aldebarã, 222 - 3o Andar - Alphaville - Santana
de Parnaíba/SP - CEP: 06541-055

OBJETO DO CONTRATO: 20 Coletores de Dados Skorpio X3 com
Bateria + 12 Baterias Adicionais + 03 Carregadores * Acessórios.

coNrRÂTo DE LocAçÃo Ns ooo49ã zz
LOCADORA; BACKúP ATTTOMAçÃO Ê EQUTPAMENTOS TMPORTAÇÃO E EXPORTAçÃO HRELr - CNPI: 21.198.03i/0001-57
LccatÁRra: pDÃ soLUçÕEs LTDÁ - cNp.r: 14.8s2.89910o01-8s
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coNTRATo DE r,oc.LÇÃo on vrÁqulNAs E EetrrpAMENTos N'000493 22

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado a empresa BACKUP AUTOMAÇÃO f
EQUIPAMENT0S nafonfaçÃo E nxronraçÃo ErRELr, inscrita no CNPJ:
21.1.98.03510001-57, situado na Rua Engenheiro Pegado, 1269, Yila Carrão - São Paulo/SP - CEP:
03430-003, neste ato representada por DANIELA LONGO DE FREITAS, brasileira, empresária,
solteira, portadora da cédula de identidade RG N'28.841.712-4, inscrita no§PF/IvIF N' 193.520.578-13,
residente e domiciliada em São Paulo/SP, de ora sm diante de,nominada simplesmente "LOCADORA" e

de outro lado a empresa PDA SOLUÇÔES f.fOA, insçrita no CMJ: 14.852.899/0001-85, situado na
Calçada Aldebarã, 222 * 3" Andar - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-055, neste ato
representada ALEXSANDRO MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 21102/1997, portador do RG n" 26.479.669-X SSPiSP e do CPF n"
258.959.228-05, doravante denominada simplesmente "LOCATÁRIA". As_partes supra qualificadas
têm, entre si, justo e acordado o presente CONTRATO DE LOCAÇAO DE MAQUINA§ E
EQTIIPAMENTOS, que seú regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo
de pagamento, convencionadas no presente instrumento particular.

CLÁUSULA PRIMEIRA * DO OBJETO DO CONTRATO

A LOCADORA declara através do presente que é legítimo proprietrário e possuidor dos seguintes bens

móveis que seguem discriminados no AhlEXO I que é parte integrante do presente instrumento e por
meio deste transfere a LOCATARLA a posse direta dos bens móveis discriminados no AIYEXO I,
mediante pagamento do valor deterrninado na cláusula terceira.

PANÁCNAFO PRIMETRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no ANEXO I estão livres de defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possam dificultar ou impossibilitar a sua normal utilização.

PARÁGRATO SEGUNDO

A partir do recebimento do equipamento, correm por conta da LOCATÁRIA tanto as despesas

necessárias à conservação e reparos que se façam necessários nos referidos equipamentos no tocante a

maautenção (exceto por desgaste natural) dos equipamentos, objetos deste contrato, bem como,
eventuais despesas de frete, tais como a ida e volta dos referidos equipamentos, cujo conserto tenha de

serrealizado fora da sede da LOCATÁRIA.

PARÁGRAFO TERCEIRO 
)

A LOCADORA ahavés do presente instrumento particular entrega em locação à LOCATÁRIA os

equipamentos relacionados no ANEXO I, mediante pagamento dos valores estabelecidos na
CLAUSULA TERCEIRA e as condições previstas da CLAUSULA
LOCATÁRIA faça deles, o uso normal a que se destinam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

para que a

O prazo da locação será de 83 (Oitenta e Três) dias, a contar da data de. retirada/entrega
equipamentos. Com o fim da locação, os bens móveis relacionados no AÀIEXO I deverão ser resütrequipamentos. Com o fim da locação, os bens móveis relacionados no AÀIEXO I deverão ser resüqltlqp 

-v
a LOCADORA, nas mesmas condições em que foram recebidos, responsabilizando-se a LOCAT,a'R\

ccNiRArÕ DE LocAÇÀo Ne ooo493_22

IÜCADUqA:tsEChUPAi:TOMACÀOEEQUIPAMENTOSIMPONTqÇÃO' iXPOfiIACÀC'íIFÉII CNPJ:21,198,035./OCC1-57

LocATÁctAr pDA sotuÇõES trDÃ cNplr i..1.852.s99/0001-85
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pLnÁcnqro PRIMEIRo

As partes poderão prolTogar o praz.o.de lg,1ç:o po, pr,o.,ndeterminado, bastando a notificação de uma

parte a outra, com urr"""ããn iá mínima de roldezl aial d9 nrazo assinalado para o término do contrato'

Dara que a outa pu*" ,.ã*ifeste a respeito. b *ii6'Ao da parte provocada a se manifestar' presume a

##-ã";;i"ãiÉ" o. prorrogação do prazo da locação' ü

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na falta de N.TIFICAÇÃ6 quanto a prorrogação do prazo da locação por prazo indeterminado' fica

entsndido o desinteresse-na coâtinriauae do cãntrato 
" 

d" 
'e' 

encerramsnto tn datapactuada' devendo a

C0NTRATANTE,cumprirrigorosamentecomodispostonasegundap,'t"1,:11:*::**sobpena
de arcar com o prgu."rto dós alugueres dos dias em que pefinÍrnecer com os equipamentos' além de

multa diária del[o/oroUr" o ,rato, Oã locação, por dia de atraÁo na devolução dos equipamentos'

PMÁCN,TTO TERCEIRO

Caso o L.CATÁRIS devolva os equipamento desacompanhado da respectiva NorA FISCAL DE

.IM,LES REMESSÁ iíê"r*rçad dooio* estabelerido oa *"gordu parte da crausula quinta,

incorrerá em descumprimento contratual qr"*u"t'u'á ao LOCAT4úO a oLrigaçao de pagamento de

uma multa diária no valor correspondente ";;;'b;;çã" 
mensal dos equipamentoü ÍI ser contabilizada

enquanÍo não for emitida u ,"rpr"tiru nota âscal de simples remessa ôu declaração' necessária paÍa a

devolução dos equiPamentos'

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO

PelalocaçãoaLOCATARIAdeverápagataLoCADoRAovalordeRsg,00§oveReais)pordi4por
cada equipamento que §egue relacionado "" 

ANEXO I' O primeiro pagamento ocorrerá via recibo/boleto

bancário, que serão emitidos junto gg* u Nota Fiscal de Remessa de iocação, e terão como vencimento

o prazo de 28 dias.'le t Ãí., diárias 
"lou 

*ú'u"ças adicionais' o recibo/boleto seú emitido com

vencimento para 15 dias a contar da data ào er.nto.-caso não seja possívelrealizat o pagamento por

meio de boleto Uun"atio, a LOCATÁ*iÁ Cevera efetuar o pug^utnt,..to diretamente na sede da

LOCADORA, sempre obedecendo ao prÍúo de vencimento' 
'àttãnCo 

estabelecido que para cada

pagamento u ,,OCóôú fomecerá u f,OCefÁnfe o respectivo recibo de pagamento' identificando e

ãiJcriminando os equipamentos e os valores cobrados'

mau uso' ressalvando-se o

ãventual desgaste causado pela correta utilização'

PÀRÁGRAFO ÚNICO

O prazo de reajuste do aluguel será anual e toá-u1:Y",:::*: geral de preços -
;,,,?ffi l;i:ffii,il;'lã "- sua falta, por outro índice que o teúa substituído

similar.

CLAUSULA QUARTA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

Em caso de mora da LOCATÁRIA quanto ao pagamento. do 1lugql 
e encaÍgos locatícios' qualquer que

seja o atraso, sofrerá ";ú 
do aluguel *,,.çíJão""ta'ia peh Íabela do Tãb*nal de Justiça do Estado

de são paulo, sobre o valor corrigido seÉ u"r*iao o *ontante de l}o/o(dez por cento) a títu1o de multa

::iJSâH,'-::?:3tà"rà;11T:i-:â"'t^rüENros r'ílPo.RrAÇÃc E ÉxPo*rÂÇÀo EinELr CirrPr: 71 1s3 03s/co0i"i7

iáioio*,o, pDÃ soluçÕÊs trDA -cNPl: i4'852 899//ü001-85
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moratória e ao valor obtido serão incluídos juros moratórios de 1%o (um por cento) ao mês, além ds
honorarios advocatícios de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do débito, se a cobrança for administrativa
e de20Yo (vinte por cento) se a cobrança forjudicial

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DIOS EQUIPAMENTOS

A entrega inicial dos equipamentos será realizada pela LOCADORA a LOCATÁRIA mediante nota
fiscal de simples remessa, que deve mencionar obrigatoriamente so nome do produto, srms

especificidades e quantidade, bem como, devená a LOCATARIA certificar-se de seu estado de
conservação e funcionamento. Ao final do contrato os equipamentos serâo entregues pela LOCATÁruA
a LOCADORA mediante nota fiscal de simples remessa, ou declaração específica para empresas isentas
de I.E., que deve mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas especificidades e quantidade,
bem como, deveú a LOCADORA certificar-se de seu estado de conservação e funcionamento.

CLAU§ULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA§ PARTES

1) São obrigações daLOCADORA:

a) Receber o pagamento do aluguel;
b) Fomecer recibo de aluguel e demais encargos
c) Entregar os equipamentos relacionados no ANEXO I;
d) Garantir que os equipamentos locados estejam em perfeito estado de conservação e
funcionamento na data da entrega;
e) Designar funcionário que fanâ inspeção do equipamento locado, conforme disposto na
CLAUSULA SETIMA e Panâgrafos, com a finalidade de constatação de eventuais defeitos, que possam

vir a causar danos no equipamento e atrasos na atividade da LOCATÁRIA.

2) São obrigações da LOCATÁRIA:

a) Não impossibilitar que a LOCADORA fiscalize a correta utilização dos equipamentos locados.
b) Não contratar empresa para promover os serviços de assistência técnica e manutenção dos

equipamentos relacionados no ANEXO I, sem autonzaçáo expressa da LOCADORA, sob pena de
rescisão contratual e indenização por perdas e danos.

c) Fomecer local apropriado, para a instalação dos equipamentos, com correta ventilação e

energização, e em estrita obediência ao determinado pela LOCADORA e no manual de instruções
para o equipamento expedido pelo fabricante.

d) Comunicar imediatamente toda e qualquer tentativa de violação, realaada por parte de terceiros
sobre as máquinas locadas, defendendo dessa maneira, os direitos de posse indireta e propriedade da
LOCADORA,

e) Restituir os equipamentos, finda'a locação, no estado em que a recebeu,
naturais ao uso regular.

CLÁUSULA SNTTUU * LOCAL DA, USO

salvas as deteriorações

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar o eqúpamento, objeto do presente contralh
ern PDA §OLUÇOE§ LTDA, inscrita no CNPJ: 14.852.89910001-85, situado na C
222 - 3'Andar * Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-055, ou da forma que
atender. Devendo em caso de necessidade de mudança de local,. informar o mesmo e obter
por escrito da LOCADORA.

a0í\,ilRÂ]O DE LOCÂÇÂú ..Je 000493-22
toLauoRê:8aLKúPALJtOtutAÇÃOiLQutpqN'tNrOsIMPORtAÇÀOttXpORlnCÃOFiRtr.t CNPr:1i.1q8.0J5/0001-57
LocÂTÁRlA: pDA soLUçÕEs LÍDA - cNpj: 14.8s2.899/0001-8s
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PARÁGRAI'O PRIMEIRO

A LOCADORA se compromete através do presente instrumento a manter o maquinário locado em

perfeito estado de operação. Uma ,", qrré constatado algum defeito no equipamento deverá a

LóêÀramA abrir um óttamaao através do e-mail comercial@backupautomacao.com.br.com.br, e

confirmar o recebimento. A LOCADORA ao tomar ciência do chamado em aberto promoverá, desde

que contenha todas as infounações, a abertura de um RELATÓRIO DE ATFNDIMENTO'

PARÁGRAFO SEGI.]IIDO

Após a aberrura do RELATÓRIO DE ATENDIMENTO a LOCADORA terá um prazo de 03 dias úteis

pára análise no laboratório do equipamento danificado'

PARÁGRATO TERCEIRO

O equipamento levado à laboratório será analisado e sendo possível sení conser[ado pela LOCADORA,

contudo, uma vez que constatado que o equipamento não tem conserto e que o defeito decorreu de mau

uso por'parte Oa fbCerÁruA, será realizádo um orçamento, seja para. reposição de peças, seja para

aquisição de novo produto. Este orçamento §eÍ.4 enviado paru aLOCATARIA para aprovação no prazo

improrrogável de 15 dias, restando u t OCefÁnfe u posiibitidude de recusá-lo de forma fundamentada

dentro do prazo acima estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO

Não havendo recusa da LOCATÁRIA quanto ao orçamento apresentado, ou havendo recusa, esta for

manifestamente infundada, será emitidà um boleto para pagamento de indenização no valor do

equipamento, peça§ e/ou acessórios, conforme orçamento' para pagamento na data do vencimento do

alugUel, servindoo comproYante de pagamento como recibO e quitação da indenização'

cLÁusuLA oITÀvA - urILIzAÇÃo Do EQUIPAMENT0

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar os equipamentos, objetos do presente instumento,

exclusivamente paÍaafinalidade a que se destina.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

pelo presente instrumento a LOCATARLA confessa-se depositária dos bens, orÍl em seu poder,

,"rpoÀúilirando-se, por seu correto uso e garantindo sempre os equipamentos em bom estado de

conservação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica vetada qualquer úílizaçáo fora do padrão estabelecido nesta cláusula

contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

CLÁUSULA NONA _ TRANSFERÊNCIA

As partes não poderão no todo ou em parte, transferir aos terceiros os direitos e'obrigações

do presente initrumento, ,"* 
"orr"otdâocia 

por escrito da outra parte. A falta do cumprimento das

CoNTRATO DE LOCAÇÃO N9 OOO493-22

üaooooo, BACKUp AUToMAÇÃo irourperlrruros tMpoRTAÇÃo r rxtonuçÂo EIRELI - cNP.l; 2L.r9a a35/oac1-57

LocA,TÁRtA: poa soruÇÕes rroA -'cNPJ: 14.852 899/0001-85
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disposições acima implicarána rescisão do presente instrumorto, não obstante a obrigatoriedade da

devolução dos bens ernpregados e das penalidades decorrentes da inobservância desta cláusula.

cLÁusuLA DECTMA - SEGURO E PROTEÇÃO »OS EQUIPAMENTOS

A LOCATÁRIA compromete-se a contratar seguro para os equipamentos contrâ qualquer perda ou

dano, inclusive para os c.rsos de incêndio, tudo por sua conta e risco, não havendo por parte da

LOCADORA qualquer obrigação a titulo e ressarcimento de despesas. As apólices relativas ao seguro

em questão deverão ser apresentadas a LOCADORA sempre que solicitadas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO

E devida indenização por perdas e danos quando ocorrer a deterioração total ou parcial dos

eqúpamentos objeto do-presênte instrumerúo motivadas pelo mau uso. É devida a indenização por
perdas e danos decorrentes da deterioração total ou pmcial dos equipamentos quando ocolrer perda,

roubo, furto dos equipamentos, ou ainda quando ocorrer a cessão ou sublocação sem autorização e em

casos de incêndio. É também devida a indenização quando a deterioração total ou parcial dos

equipamentos, conforme acima mencionado, ocolrer enquanto estiverem na posse da LOCATARIA ou

em trlansito parâ serem devolvidos a LOCADORA, restando pactuado que a indenização, quaisquer que

sejam as motivações acima mencionadas, corresponderá ao valor de mercado de um novo equipamento

na data do pagamento, e será quitada conforme procedimento exposto no panágrafo quarto da clausula

sêtima. Em caso de inobservância de quaisquer das obrigações assumidas no presente instrumento,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, dará lugar a rescisão imediata deste

contrato, independentemente da penalidade cabivel na espécie. Sendolhe conveniente, poderá a

LOCADORA, neste caso, pÍomover a remoção dos bens, ficando isento de responsabilidade de qualquer

prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse direito possa acarretar à LOCATARLA, direta ou

indiretamente.

CLÁUSULA DÉCTNAA SEGUNDA- MULTA

Por se tratar de um contrato de locação de bens móveis em que a LOCADORA realizou investimentos
para atender a LOCATARTA fica esta, em üNo de desistência ou infringência de qualquer cláusula

contratual, obrigada apagaÍ a LOCADORA uma multa por quebra de contrato a qual se refere ao valor

total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ FALÊNCIA

Em caso de falência da LOCATÁRIA Íica o presente ajuste rescindido de pleno direito, cabendo a

restituição dos equipamentos pela respectiva massq na forma de legislação falimentar.

CLÁUSULA OÉCTT'IA QUARTA _ FORO

As partes elegem, para resolução de qualquer divergência resultante do instrumento que não

possa ter sido solvida amistosamente, o foro da cidade de São Paulo, Capital do de São Paulo,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiada que seja. E por
contratadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito. §*\

coNrRÂTo DE LOCAÇAO Ne 000493_22

LocADoRA: BACKUPAUToMAÇÀo e reurpaMti'tros rruinonraçÀo t txpoRTAÇÀo trRtir .cNPl: 2r.19a.035/ctJci.3;
LocATÁRtA: pDA soLUÇóEs LTDA .- cNPJ: 14.852.899/0001-85
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QID DESCRrcÃO
vAroR DA LOCAçÃO AO MÊS
(TOTAL 83 DtA§ = Rs 14.940,00)

20 Coletor de Dados Skorpio X3 com Bateria Rs 5.400,00

Númeroo de série, Patrimônios e Acessórios: Conforme identificados na Nota Fiscal de Remessa.

ANEXO I

CoNTRATO 000,493:22

pDA SOLUÇÕSS f,1'Ol inscrita no CMJ: 14.852.899/0001-85, situado na Calçada Aldebarã,z2Z -
3o Andar - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-055'
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DESCRTÇÃO DOS EQTTIPAMENTO§ LOCADOS

São Paulo,06 de julho de2022.

AMT}{TO§IMBORT EEXPORT
DAITTELÂÚONGO
LOCADORÀ

LTDA.
MACHAI'O

TESTEMT]NHAOl
JOYCE TURE§SO
RG: 48.700.89GX - CPF: 3 16.767.21 8-86

TESTEMT]NHA02
NOMECOMPL§TO:

CPF:

eoNTRÂTo DE LocAÇÃo Ne 000493-22

iocooogo, BACKUpAUT9MAÇÃo irqutpltúrNros rMpoRTAÇÃo E ExPoRTÀçÃo EIRÉLl - cNPJ: 21.198.035/0001-57

LocATÁRlA: pDA soLUÇÕEs LrDA -cNPl: 14.852 899/0001-85


